
Ég
7.J3l

LUCAS YURI

SILVA

OLIVEIRA:06194
833505

PREGÃO ELETRôNICO NO O57 12023

CoNTRATO No 4912024

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONTRATO DE
FORNECIMENTO, O MUNICÍPIO DE
PACATUBA, E A DISTRIBUIDORA MENOR
PREçO LTDA,

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento de um lado o MUNICÍpIO Of
PACATUBA/SE, atraves de da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPI/MF sob o 13.112.222/0007-48, com sede na Praça Nossa Senhora de
Lourdes, s/n, centro, Pacatuba/SE, neste ato representado por MANUELLA ALMEIDA
MARTINS SOUZA, Prefeita Municipal de Pacatuba, brasileiro(a), maior, capaz,
portador(a) do R.G. no 312947O7 e do CPF no OO7.427.385-07, iesidente e
domiciliado(a), em Pacatuba, doravante denominada CONTRATANTE, do outro lado, a
empresa DISTRIBUIDORA MENOR PREçO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no
34.472.982/OO01-36, com sede na Rua Estância, n0 2035, Bairro Cirurgia, CEP:49055-
00, Aracaju/se, neste ato representada por LUCAS YURI SILVA OLMIRA, brasileiro,
portador da carteira de identidade no 3.560.315-1 SSP/SE, CPF no 061.948.335-05,
residente e domiciliado na Rua Alberto Azevedo, no1016, Bairro Pereira Lobo,
Aracaju/SE, CEP:49052-060, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no Pregão Eletrônico no O57 12íJ23, têm, entre si, ajustado o presente
contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das Leis no' 10.520/2002 e
8.666/93, Lei Complementar no 123/2006 e alterações, pelos Decreto Municipal no 1.263
de 01 de julho de 2020 e Resolução no 06/2O20/FNDE e, também, pelas cláusulas e
condições seg uintes:
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'ôNTPÀTIIÂI1.1 contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de gêneros

alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados à suprir a demanda da
alimentação escolar durante 2O0 (duzentos) dias letivos nas escolas da
rede municipal de ensino do Município de Pacatuba/SE.
O prazo de vigência será a partir da assinatura até 31 de dezembro de 2024.

CLÂUSU LA SEGUNDA - INCULACÃO AO EDITAL

Praça da Nossa Senhora de Lourdes, S/N- Centro - Pacatuba/SE - CEp 49.970-000

1.2

2.1. o presente contrato vincula-se às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho
de 2OO2, Decreto Municipal no 1.263 de 01 de julho de 2020, ResoluÇão no
06/202O/FNDE, Lei complementar no t23/2006 e alterações, e subsidiariamente pela Lei
no 8.666/93 com suas alterações, e as Exigências e condições Gerais do Edital de
Licitação, modalidade Pregão Eletrônico no OS7 lZO23.

CúUsuLA TERCEIRA - PREco
3'1. Pelo fornecimento dos produtos descritos no Termo de Referência - Anexo I deste
contrato, será pago à CONTRATADA a importância de Rg 22s.4go,oo (Duzentos e
Yiltg_ e cinco Mir euatrocentos e Noventa Reais), referenie üi) Item(s)3,6,15,L6,17,21,23,32,33194137,38,39 e 43, conforme anexo e de acàrdo com ofornecimento, até o término do contrato.
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cúusuLA oUARTA. CONDIÇõES DE PAGAMEilTO
4.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, por meio de crédito em conta
corrente indicada pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante
apresentação das notas fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais
deverão ser apresentadas no protocolo da Secretaria Municipal de Educação,
acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de
fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da Secretaria
demandante responsável pelo recebimento do objeto; Ceftidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil ( RFB)/Procu radoria - Gera I

da Fazenda Nacaonal (PGFN) e FGTS.

4.2. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplêncía contratual.

4.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.4. No caso de atraso de pagamento, será utilizado,
mencionado no caput deste item, o Indice Nacional de
INPC/IBGE.

para atualização do valor
Preços ao Consumidor -

Praça da Nossa Senhora de Lourdes, S/N- Centro - Pacatuba/SE - CEp 49.970-OOO
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4.5. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram do Termo Contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previden ciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

cúusuLA ourNTA - oBR.rGAçôEs pA coNTRATApA
5.1. A futura Contratada deverá apresentar os gêneros alimentícíos atendendo ao
disposto na legislação de alimentos estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
e de acordo com o exigido neste termo;
5.2. As entregas dos itens deverão ser efetuadas semanal ou quinzenalmente, quando
os gêneros forem perecíveis e mensalmente quando forem estocáveis ou ainda conforme
necessidade, nos dias de segundas e/ou terças-feiras, com data p ré-estabelecida por
nutricionista da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;

5,3. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em veículos adequados para
transportes de alimentos;
5.4. Nas referidas guias deverão constar a modalidade de ensino atendida, quantitativo
exato, marca e validade sem nenhuma rasura e estar devidamente atestada pelo agente
recebedor (Unidade Escolar) e entregador (Empresa) constando nome completo legÍvel,
cargo ou função e data de recebimento;
5.5. Caso haja algum motivo que impossibílite o cumprimento do prazo _previsto de
entrega, comunicar ao contratante, no prazo mínimo de cinco dias que anteceda a
entrega, com a devida comprovação;
5.6. A contratada deverá manter durante toda execução do contrato compatibilldade
com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigida

@



ESTADO DE SER6IPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

UCAS YURI A$inado de foma
d'odál er LLI(Á5 YURIILVA eiva

oLlvElRA:06',] 94 otrvtrBA',061e4arr505
Dàdús ,0240105

833505 lrl5:5s-o3,oo

27034

no edital de licitação. Também deverá indicar preposto para representá-la durante o
fornecimento dos itens.

2120-PNAE_ENSINO
FU NDAM ENTAL

2121 - PNAE - PRE ESCOLAR
1500 -.
ORDINARIO

2124-PNAE-E]A 1552 _FEDERAL

2126 - SALARIO EDUCAÇAO 1550 - ESTADUAL

2133 _ EDD INTEGRAL

. 6350 _ PNAE. AEE
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cúusULA sExTA - oBRIGAcõEs DO CONTRATANTE
6.1. Enviar com antecedência, de no mínimo 10 dias, o pedido de gêneros para que a
contratada possa organizar a distribuição por escola.
Enviar nota Íiscal para os setores responsáveis pelo pagamento, sê a mesma estiver
dentro das exigências contidas neste termo.
6.2,Obedecer integralmente às exigências da Lei 8.666/93 e suas complementares,
como também a Resolução no 06 FNDE/CDIFNDE, de 0B de maio de 2020.
6.3, Atender as demais exigências da contratante contidas no Edital.

CLUSULA SETIMA -DA DOTACÃO ORçAMENTÁRIA
7.1. A despesa prevista na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias, constantes do orçamento para o exercício flnanceiro de 2023:

UNIDADE ORçAMENTÁRIAI
AçÕES cLASSTFTCAçAO FONTE DE

R,ECURSO

CLAUSULA OITAVA - RECEBIMENTO PRAZOS. LOCAIS E CONDICõES DE
ENTREGA
18.1. o recebimento objeto do fornecimento dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso II,
alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93, com alterações posteriores;
18.2. A entrega dos gêneros será feita diretamente no almoxarifado da Secretaria
Municipal de Educação, localizada na praça 31 de março, centro - pacatuba/sE, no dia
determinado na ordem de Fornecimento, que será enviada a cada empresa contemplada
no certame com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência da entrega. dessa ordem
constará o dia previsto de entrega e quantitativo dos gêneros.
18.3. Todos os gêneros que forem entregues deverão estar de acordo com as normas
técnicas e especificações de cada produto e quantitativo descrito na guia.

/À
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18.4. No ato da entrega o responsável pelo recebimento, poderá recusar os produtos se

estes não atenderem às especificações deste termo, devendo o fornecedor substituí-los
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLAUSULA NONA - DEilUNCIA E RESCISAO
9.1. O presente Contrato será rescindido:

a) ordinariamente, por sua completa execução;
b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts77 a 80 da Lei no

8.666/93, em sua atual redação.
9,2. Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do
Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-
se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES
1O.1. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, pela inexecução total ou parcial
do objeto pactuado, conforme o caso, poderá aplicar à contratada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda
da garantia prestada:
1O.1.1. Advertência;
1O.1.2. Multa na forma prevista no item 10.2;
10.1,3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar
com a Administração;
10.1,4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.
1O.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20olo (vinte
por cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente,
cobrar-se-á 1olo (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o
que não impedirá, a critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere
o item 16.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura,
ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judícialmente.
10.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compoftar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo
p roporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem
os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade;
1O.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei.

at Ár rsr DF'TMÀ DPTMFTPA- DÀ Ât TFpÂaÀír aÍ1 TEÀTI IÀI
11.1. A critério da Administração, o
condições contratuais, os acréscimos o
do valor inicial atualizado do contrato.

Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas
u supressões de até 25% (vinte e cinco por cento),

e Lourdes, S,/N- Centro - Pacatuba/SE - CEP 49.970-000Praça da Nossa Senhora d
www.oacatuba.se.oov.br
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11.2, Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item
anterior, exceto as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúusuul oÉcrul secuNol- eourLÍenro ecoNôurco-rrNlNcerno
12.1 A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível
ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere
excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento;
L2.2. A contratada, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento
para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível,
porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as
obrigações contraídas por ela.
L2.2.1. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preços
de fabricante, notas fiscais de aquisição, de transportes de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, observando-
se que:
I. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos
comparativa entre a data de formulação da proposta e do momento do pedido de revisão
do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor
pactuado.
II. A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá a

revisão do contrato, mediante apostilamento

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designado o servidor Ana
Clecia Santos de Souza, lotado na Secretaria de Educação, para acompanhar e
fiscalizar execução do presente Contrato e JOANA CAROLINE SILVA SANTOS, como
Gestor(a) do Contrato, na execução do presente Contrato.

§ 10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas respo nsa bilidades
contratuais.

cúUsuLA DÉCIMA oUARTA - Do FoRo
13.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Çomarca de
Pacatuba/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais prlvilegiado que seja.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de
igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que
possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.
PACATUBA (SE), 05 de Março de 2024.

(t'lÀ

Praça da Nossa Senhora de Lourdes, S/N - Centro - Pacatuba/SE - CEp 49.970-000
www.oacâtuba.sê.oov.br

CúU5ULA DÉCIMA TERCEIRA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO
(Art. 67, Lei no 8.666/93).
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DISTRIBUIDORA MENOR PREçO LTDA
LUCAS YURI SILVA OLIVEIRA

Representante legal
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V, TotalItem Descrição do Produto Ma rca Und Qtd
R5 3,20PRONTU

UND 100

PRONTU

UND 100

R$3,8r

CANELA EM PO, em forma de pó fino,
acondicionado em saco de polietileno,
íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermetacamente e limpo. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação e procedênciaf número do
lote, data de fabricação, e data de
validade, e quantidade do produto. Com
VALIDADE MINIMA DE 06 MESES, a partir
da data de entrega. O produto deverá
estar de acordo às normas e resoluções

entes. Potes de 30 a35

SUBLIME

UND 100

R$ 3,74

MASTERB
OI

KG 1.750

R$2 s,90

t7
BOVINA (Patinho), 1a qualidade
da, acondicionada em saco

ileno apropriado e
o com as normas do

CARNE
congela
plástico de poliet
ínte ro de acord

MASTERB
OI

KG 5.250

R$2s,90 R$ 135.97s,00

3
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15

16

AMIDO DE MILHO. Produto amiláceo
extraído do milho. Embalagem de
polietileno atóxico e secundária de caixa
de papelão e resistente. Deve constar na
embalagem, de forma legível, a data de
fabricação e o prazo de VALIDADE
MINIMA DE 06 MESES, a partir da data de
entrega, identificação da marca do
fabrica nte. Embala em de 20
AVEIA EM FLOCOS (Finos), de 1a
qualidade, acondicionado em embalagem
fechada hermeticamente em caixa de
tTOg a 20O g, devendo constar na
embalagem, de forma legível, a data de
fabricação e o prazo de VALIDADE
MINIMA DE 06 MESES, a paftir da data de
entrega, identificação da marca do
fabricante. O produto deverá estar de
acordo às normas e resolu svt entes

CARNE BOVINA (Patinho), 1a qualidade
congelada, acondicionada em saco
plástico de polietileno apropriado e
íntegro, de acordo com as normas do
Ministerio da Agricultura, da DIpOA, em
pacotes de 1 kg, com prazo de VALIDADE
MINIIVIA DE 06 MESES, a partir da data da
entrega. O produto deverá ser
transportado de acordo com as normas
técnicas da ANVISA.

Praça da Nossa Senhora de Gurdes, S/N

ANEXO I

- centro - Pacatuba/sE - cEP 49

R$320,00

R$381,00

R$374,00

R$45.325,00
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Ministério da Agricultura, da DIPOA, em
pacotes de 1 kg, com prazo de VALIDADE
MINIMA DE 06 MESES. a partir da data da
entrega. O produto deverá ser
transpoftado de acordo com as normas
técnicas da ANVISA. (AMPLA
PARTICIPAÇAO)
COLORIFICO EM PO (colorau), de la
qualidade, homogêneo. Produto sem
substâncias tóxicas ou estranhas macro e
m icroscop ica mente visíveis.
Acondicionado em saco de polietileno
transparente fechado hermeticamente,
em embalagem com 97 a 1009, devendo
conter no rótulo ou impresso na
embalagem os dados do fabricante, data
de fabricação e o prazo de VALIDADE
MINIMA DE 06 MESES, a partir da data de
entrega, identificação da marca do
Fabricante. O produto deverá estar de
acordo às normas e resolucões viqentes

IYARATA

PCT 2,000

R$0,69

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO
CONTENDO APENAS TOMATE, SAL E

AÇÚCAR, SEM ADIÇÃo DE MAIS
CONDIMENTOS. Produto resultante da
concentração da polpa de trutos maduros,
contendo apenas tomate, sal e açúcar,
sem adição de mais condimentos. Sem
sementes, de cor vermelha com cheiro e
sabor inerentes ao produto), simples
concentrado, 1a qualidade, deve estar
isento de fermentações e não indicar
processamento defeituoso. O produto
deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministerio da Saúde. Na
embalagem deve constar data de
fabricação, dados do fabricante e PRAZO
DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, A
partir da data de entrega. Embalagem de
300 a 340q cada.

FUGINI

PCT 1.600

R$1,30 R$2.080,00

PETYAN

PCT 2.200

R$2, s0

27

23

R$1.380,00

R$s.s00,00MACARRAO SEMOLA, de 1a qualidade,
tipo espaguete, embalado em saco
pol ietileno transparente fechado
hermeticamente, com 500 gramas,
contendo no rótulo ou impresso na
embalagem os dados de fabricante, data
de fabricação e prazo de VALIDADE
MINIMA DE 06 MESES a artir da data de

Praça da Nossa Senhora de Lourdes, S/N ntro - Pacatuba/SE - CEp 49,970-0OO-Ce
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entrega, de acordo com as normas legais
entes da ANVISA.

33

O TIPO PARAFUSO, de 1a
qualidade, tipo espaguete, embalado em
saco polietileno transparente fechado
hermeticamente, com 500 gramas,
contendo no rótulo ou impresso na
embalagem os dados de fabricante, data
de fabricação e prazo de VALIDADE
MINIMA DE 06 MESES, a partir da data de
entrega, de acordo com as normas legais

MACARR

entes da ANVISA.

MASSAS
BAH IA

PCT 800

MACARRAO TIPO ARGOLINHA: Macarrão
com ovos tipo Argolinha, produto
fermentado obtido pelo amassamento da
farinha de trigo com água. Embalagem:
acondicionados em sacos de polietileno
contendo 500 gramas. Validade mínima
de 06 meses a.a aftir da data de entre

BRANDIN
I

PCT 1.200

R$4,3Q R$s.160,00

MARGARINA, com sal e sem gordura
trans; de 600lo até B0% de lipídios;
podendo conter vitamina e outras
substâncias permitidas; com aspecto cor,
cheiro e sabor próprios. Deve conter no
rótulo ou impresso na embalagem os
dados de fabricante, data de fabricação e
prazo de validade mínima de 06 meses, a
paúir da data de entrega, de acordo com
as normas legais vigentes da ANVISA. O
produto deverá ser transportado de
acordo com as normas técnicas da
ANVISA. Embala em lástica de 250

DE LIN E

UND 800

R$3,50 R$2.800,00

38

MILHO PARA MUNGUNZ
classe amarelo, tipo l peso líquido 5009,
acondicionado em saco polietilêno fechado
hermeticamente sem substancia estran ha
macro e m icroscopicamente visíveis.
VALIDADE I\4INIMA DE 6 MESES, a paTtiT
da data de entrega. Embalagem plástica

, grupo duro,

de 500

DONA
TEREZIN
HA

PCT

R$2,65

N OTA 10

PCT 180

R$3, s0

POLPA DE FRUTA INTEGRAL SABORES
MARACUJAACEROLA GOIABA MANGA

GRANVIL
LE KG 4.000

R$21,600,00

39

R$1.32s,00

R$630,00MILHO PARA PIPOCA, grupo duro, classe
amarelo, tipo l peso líquido 5009,
acondicionado em saco polietileno fechado
hermeticamente sem substância estran ha
macro e microscopicamente visíveis.
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES, a paTt
da data de entre

Praça da Nossa Senhora de Lourdes, S/N- Centro - Pacatuba/SE - CEp 49.970-000
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R$2.640,00R$3,30

s00

R$s,40



IÉ0

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

de primeira qualidade, pasteurizada,
congelada, 1 00o/o,sem substáncias tóxicas
ou estranhas macro e microscopicamente
visíveis, com análise de qualidade
laboratorial aprovada, quanta a pureza,
teor de frutose e acidez, percentual de
polpa, cor, sabor e aroma do produto final
- Pct 1 kg. Com informações nutricionais
no rótulo, prazo de validade mínima de 06
meses a partir da data de entrega e dados
do fabricante, com registro no Ministério
da Agricultura. O produto deverá ser
transportado de acordo com as normas
técnicas da ANVISA.

PELA CONTRATANTE

PELA CONTRATADA

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
PREFEITA DO MUNICIPIO

LUCASyuRt stLVA fi':l"ror"ro*;l',Jü".'nn'*'
oLlVEl RA:06 1 94933505 or.rvERA:061 e4833505

Dàdos: 2024-03.05 I l:37:31 -03'00'

DISTRIBUIDORÂ MENOR PREçO LTDA
LUCAS YURI SILVA OLIVEIRA

Representante legal

T STEMUNHAS:

hu

À NU.I I
cPF,,QtJobp 5o5 -1)
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